PROJETO DE LEI Nº.27/2016

Dá denominação a quadra poliesportiva que especifica.

O Povo do Município de Matias Barbosa, por seus representantes, decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominada de Pedro Paiva a quadra poliesportiva da Escola Municipal Marieta Miranda Couto, localizada na Rua Doutor Oswaldo Cruz, no Bairro Nossa Senhora da Penha.
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Matias Barbosa, 21 de dezembro de 2016.


Joaquim de Assis Nascimento
Prefeito Municipal
